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Of. n° 078/2009 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 03 de junho de 2009. 

r-ciMAT:i. A 	 T, 
DE BENTO 

PROT COLO 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, 
para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores integrantes dessa Colenda 
Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 076 que "AUTORIZA O MUNICÍPIO A 
FIRMAR CONVÊNIO COM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL". 

O Projeto de Lei que ora estamos 
encaminhando a esse Egrégio Poder Legislativo objetiva autorizar o Município de 
Bento Gonçalves a celebrar Convênio com o Poder Judiciário do Estado do Rio 
Grande do Sul, visando à qualificação e instrumentalização das Varas Cíveis do 
Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para atender aos objetivos comuns de 
eficiência administrativa e jurisdicional, justiça fiscal e celeridade no atendimento ao 
contribuinte, através da instalação e manutenção conjunta de Anexo Fiscal, a 
funcionar junto à Vara Cível do Foro da Comarca de Bento Gonçalves. 

O convênio, conforme minuta anexa ao Projeto 
de Lei acima mencionado, vigorará da publicação da respectiva súmula no Diário da 
Justiça e terá validade de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado, por iguais 
e sucessivos períodos, mediante comum acordo entre as partes, consoante o limite 
disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Portanto, segue anexo o incluso Projeto de Lei 
para apreciação dos nobres Vereadores integrantes desta Colenda Câmara. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada estima 
e consideração. 

Cordialmente, 

ROBERTO LU ELLI 
Prefeito Muni ipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador VALDECIR RUBBO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



APROVADO 
Votação:  ,1  __\34-v..A .  

Data: O 
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PROJETO DE LEI N° 076, DE 03 DE JUNHO DE 2009. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
firmar Convênio com o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, visando à qualificação e instrumentalização das Varas Cíveis do Foro da 
Comarca de Bento Gonçalves, para atender aos objetivos comuns de eficiência 
administrativa e jurisdicional, justiça fiscal e celeridade no atendimento ao 
contribuinte, através da instalação e manutenção conjunta de Anexo Fiscal, a 
funcionar junto à Vara Cível do Foro da Comarca de Bento Gonçalves, conforme 
minuta anexa, parte integrante da presente lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei correrão 
à conta de recursos do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° A fiscalização do cumprimento do Convênio de 
que trata esta lei ficará a cargo do Procurador-Geral do Municipal. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos três dias do mês de junho de dois mil e nove. 

ROBERTO LUNELLI 
Prefeito Municipal 
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MINUTA 

Convênio celebrado entre o PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL e o MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, visando à 
qualificação e agilização dos processos de 
execução fiscal do Município e suas 
Autarquias junto ao Foro da Comarca de 
Bento Gonçalves. 

PRIMEIRO CONVENENTE: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n° 89.522.064/0001-66, com sede nesta Capital, na 
Praça Marechal Deodoro, 55, adiante denominado simplesmente PODER 
JUDICIÁRIO, por intermédio de seu representante legal, competente para o ato. 

SEGUNDO CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 70, 
inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo Prefeito 
Municipal ROBERTO LUNELLI, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO. 

As partes contratantes sujeitam-se às normas da Lei Federal n° 
8.666/93 e demais alterações posteriores e Lei Municipal n° 	, de 	 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Convênio a parceria que se estabelecerá entre o 
MUNICÍPIO e o PODER JUDICIÁRIO, visando à qualificação e instrumentalização 
das Varas Cíveis do Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para atender aos 
objetivos comuns de eficiência administrativa e jurisdicional, justiça fiscal e 
celeridade no atendimento ao contribuinte. 
1.2. Os convenentes estabelecem a instalação e manutenção conjunta de Anexo 
Fiscal, a funcionar junto à Vara Cível do Foro da Comarca de Bento Gonçalves, com 
as atribuições a seguir distribuídas. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO 

2.1. Designar, sem ônus ao PODER JUDICIÁRIO, servidor(es) para atuar(em) em 
Anexo Fiscal junto cartório judicial cível do Foro local. 
2.2. Cumprir a seguintes obrigações, em sendo oferecido estágio no Anexo Fiscal 
acima aludido: 
I — celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 
zelando por seu cumprimento; 
II — ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 
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III — indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 
IV — contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 
seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 
compromisso; 
V — por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 
estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 
avaliação de desempenho; 
VI — manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio; 
VII — enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, 
relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 
2.2.1. Encaminhar à Direção do Foro cópia dos documentos relativos aos incisos I, 
III e IV acima mencionados. 
2.3 	Adotar as providências necessárias à substituição de seu(s) servidor(es) 
e/ou estagiário(s) designado(s) e aplicar-lhe(s) as sanções administrativas quando 
não cumprir(em) com desiderato suas funções públicas e novos encargos objeto 
deste convênio. 
2.4. Instalar, se for o caso e mediante prévia autorização da Direção do Foro, 
equipamento de informática com acesso a dados dos contribuintes e a sistemas 
ligados à Secretaria da Fazenda local. 
2.5. Ajuizar as execuções fiscais instruídas dos documentos necessários à citação 
dos executados, bem como providenciar a postagem das cartas de citação. 
2.6. O MUNICÍPIO poderá colocar à disposição um veículo com motorista para uso 
dos oficiais de justiça designados especialmente para cumprirem mandados e 
outros atos extraídos das ações em que o MUNICÍPIO seja parte, mediante 
agendamento com antecedência, caso em que será dispensado o recolhimento das 
custas de condução mecionadas no subitem 3.4 da cláusula terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO 

3.1. Dotar o Anexo Fiscal de material de expediente, mobiliário e equipamentos 
necessários à operacionalização dos atos jurisdicionais. 
3.2. Adotar o procedimento de citação por carta nas ações de execução ajuizadas 
pelo MUNICÍPIO, bem como simplificar outros atos processuais com vista a agilizar 
a tramitação das ações. 
3.3. Designar oficiais de justiça com atribuição especial e de cumprimento dos atos 
processuais das ações do MUNICÍPIO e de suas Autarquias. 
3.4. Dispensar o MUNICÍPIO do pagamento de despesas de condução dos oficiais 
de justiça nas ações em que for parte quando fornecido transporte na forma prevista 
no subitem 2.6 da cláusula segunda. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A fiscalização e gerenciamento dos serviços do Anexo Fiscal descritos neste 
convênio caberão ao Juiz Diretor do Foro e ao Procurador-Geral do Município, 
representando o PODER JUDICIÁRIO e o MUNICÍPIO, respectivamente, ou a quem 
estes delegarem as suas atribuições. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

4.2. Os convenentes designarão técnicos de suas respectivas áreas de atuação 
para acompanhar e avaliar, periodicamente, os trabalhos de execução deste 
convênio, sugerindo, quando for o caso, alterações e providências que se fizerem 
necessárias para o melhor cumprimento desta parceria. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

5.1. Este convênio entra em vigor na data da publicação da respectiva súmula no 
Diário da Justiça e terá validade de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, mediante comum acordo entre as partes, 
consoante o limite disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ADITAMENTO 

6.1. O presente convênio poderá ser modificado de comum acordo entre as partes, 
mediante de Termo Aditivo, desde que não haja mudanças no objeto do mesmo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1. O presente convênio poderá ser rescindido de pleno direito, por qualquer uma 
das partes convenentes e a qualquer tempo, mediante aviso, por escrito, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem qualquer ônus para os partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

8.1. Para as questões divergentes que surjam do presente Convênio, não resolvidas 
na esfera administrativa, os integrantes elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem ajustadas e acordadas, as partes firmam o presente 
Convênio para que surta seus jurídicos e legais efeitos, através do representante 
legal do MUNICÍPIO e do PODER JUDICIÁRIO, responsáveis pela 
operacionalização deste ajuste, juntamente com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 
Roberto Lunelli 

Testemunhas: 
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rneees, PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PARECER 136/2009 

Processo n° 161/2009 

O senhor Presidente encaminha para exame e parecer desta Assessoria Jurídica, o 
Projeto de Lei n° 076/ 2009, do Poder Executivo Municipal, que Autoriza o Município a firmar 
convênio com o Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presente Projeto de Lei, objetiva autorizar o Município a firmar convênio 
com o Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, visando o atendimento com maior celeridade 
ao contribuinte no Anexo Fiscal que será instalado junto à Vara Cível do Foro da Comarca de Bento 
Gonçalves. 

De acordo com a Minuta anexa ao Projeto, o mesmo vigorará da publicação da 
respectiva súmula no Diário da Justiça e terá a validade de 60 meses, podendo ocorrer prorrogação 
por iguais e sucessivos períodos, mediante comum acordo etre as partes, considerando o limite 
disposto no art. 57, inc. II, dal Lei Federal n° 8.666/93. 

Com o Projeto de lei encontra-se a Minuta do convênio. 

Desta feita, considerando os aspectos acima, essa Assessoria entende que, do 
ponto de vista jurídico, o presente projeto de lei que autoriza o Munícipio a firmar convênio com o 
Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, possui condições regulares de tramitação e 
votação. 

s.m.j è o parecer 

Palácio 11 de outubro, aos oito dias do mês de junho de dois mil e nove. 

 

Adv. 	 os J i 	erizzolo 

Adv. Eábio'Picoli Ramos 

.À.):1-v-: aijo'  n a 	náldi 

OAB/RS 6.045 

OAB/RS 57.142 

OAB/RS 54.437 
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PROCESSO:  161/2009 AUTOR :  EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO:  AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

A Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, composta pelos 
Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 161/2009 que 
"Autoriza o Município a firmar convênio com o Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul" 
exara o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Município a celebrar Convênio com 
o Poder Judiciário do Rio Grande do Sul, buscando uma ação conjunta entre o Município e o Poder 
Judiciário para a instalação e manutenção de Anexo Fiscal, que funcionará junto à Vara Civel do 
Foro da Comarca de Bento Gonçalves. 

De acordo com a justificativa apresentada pelo Executivo o convênio, se 
firmado, virá qualificar e tornar mais eficiente o atendimento ao contribuinte. 

A proposta atende a técnica Legislativa e, por isso, essa Comissão entende 
que a matéria tem condições de prosperar, ser apreciada e deliberada pelo Soberano Plenário, 
cabendo à Comissão de Finanças emitir parecer sobre as dotações orçamentárias decorrentes das 
despesas do Projeto de Lei em questão. 

É o parecer. 
Sala das Sessõ s aos oito dias do mês de junho de dois mil e nove. 

Vereador INAR LEOPOLDO CASTAGNETTI 
Presidente 

‘%) 

Verea or A 11 Ì1 17 4° fiLI Vereador V À NDERLEI NTOS 
Ice-Presidente Membro Efetivo 
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, Inglisr  PALÁCIO 11 DE OUTUBRO 

PROCESSO N° 161/2009 	 AUTOR:Executivo Municipal 

ASSUNTO: AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO COM O PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PARECER: COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, composta pelos 
Senhores Vereadores abaixo firmados, após proceder a análise do Processo n° 161/2009, que insere o 
Projeto de Lei n° 076, de 03 de junho de 2009, o qual "AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONVÊNIO 
COM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL", exara o seguinte parecer sobre a 
matéria: 

O processo tem como objetivo, propocionar a qualificação e instrumentalização 
das Varas Cíveis do Foro da Comarca de Bento Gonçalves, visando atender e oferecer eficiência 
administrativa e jurisdicional, justiça fiscal e rapidez no atendimento, conforme justificativa do Poder 
Executivo. 

O Projeto de Lei oferece a contrapartida e cumpre os dispositivos legais, 
especialmente o disposto no inciso IV do art.32 da Lei Orgânica Municipal, que requer a autorização da 
Câmara Municipal para que o Município firme convênios e/ou contratos de interesse municipal. 

Outrossim, o presente Projeto de Lei, em seu artigo 2°, indica que as despesas 
correrão por conta de recursos do orçamento vigente, em dotação orçamentária própria, atendendo as 
determinações legais. 

Assim sendo, esta Comissão é de parecer FAVORÁVEL. 

Sala das Sessões, aos nove dias do mês de junho de dois mil e nove. 

Vereador VA DERLEI SA OS 
Presidente 

VereadoMÁRIO GAtBARDO "- t 
ic -President 

4  ice»  
Vereador ARCO BARBOSA 

embro Efetivo 
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LEI MUNICIPAL N° 4.592, DE 10 DE JUNHO DE 2009. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL. 

ROBERTO LUNELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
firmar Convênio com o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 
SUL, visando à qualificação e instrumentalização das Varas Cíveis do Foro da 
Comarca de Bento Gonçalves, para atender aos objetivos comuns de eficiência 
administrativa e jurisdicional, justiça fiscal e celeridade no atendimento ao 
contribuinte, através da instalação e manutenção conjunta de Anexo Fiscal, a 
funcionar junto à Vara Cível do Foro da Comarca de Bento Gonçalves, conforme 
minuta anexa, parte integrante da presente lei. 

Art. 2° As despesas decorrentes da presente lei correrão .\ 
à conta de recursos do orçamento vigente, em dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3° A fiscalização do cumprimento do Convênio de 
que trata esta lei ficará a cargo do Procurador-Geral do Municipal. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dez dias do mês de junho de dois mil e hve 

RegiRtre-se e Pub ique-se 
I 1 	• 

Carlos A4'..)crto Lunelli 
Procum.d3r-Geral do iviunicíor 

ROBERT6 IWNELLI 
Prefeito 

\ ';\ 
Registrado (a) àsils\ 	 
e pubik\acto (a) 
Fm 	 r\rj-! 1 	lv  
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MINUTA 

Convênio celebrado entre o PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL e o MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, visando à 
qualificação e agilização dos processos de 
execução fiscal do Município e suas 
Autarquias junto ao Foro da Comarca de 
Bento Gonçalves. 

PRIMEIRO CONVENENTE: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE 
DO SUL, inscrito no CNPJ sob o n° 89.522.064/0001-66, com sede nesta Capital, na 
Praça Marechal Deodoro, 55, adiante denominado simplesmente PODER 
JUDICIÁRIO, por intermédio de seu representante legal, competente para o ato. 

SEGUNDO CONVENENTE: MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede nesta cidade, na Rua Marechal Deodoro, 70, 
inscrito no CNPJ sob o n° 87.849.923/0001- 09, representado pelo Prefeito 
Municipal ROBERTO LUNELLI, adiante denominado simplesmente MUNICÍPIO. 

As partes contratantes sujeitam-se às normas da Lei Federal n° 
8.666/93 e demais alterações posteriores e Lei Municipal n° 	, de 	 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente Convênio a parceria que se estabelecerá entre d` 
MUNICÍPIO e o PODER JUDICIÁRIO, visando à qualificação e instrumentalização 
das Varas Cíveis do Foro da Comarca de Bento Gonçalves, para atender aos 
objetivos comuns de eficiência administrativa e jurisdicional, justiça fiscal e 
celeridade no atendimento ao contribuinte. 
1.2. Os.convenentes estabelecem a instalação e manutenção conjunta de Anexo 
Fiscal, a funcionar junto à Vara Cível do Foro da Comarca de Bento Gonçalves, com 
as atribuições a seguir distribuídas. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS ATRIBUIÇÕES DO MUNICÍPIO 

2.1. Designar, sem ônus ao PODER JUDICIÁRIO, servidor(es) para atuar(em) em 
Anexo Fiscal junto cartório judicial cível do Foro local. 
2.2. Cumprir a seguintes obrigações, em sendo oferecido estágio no Anexo Fiscal 
acima aludido: 
I — celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, 
zelando por seu cumprimento; 
II — ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando 
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 
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III — indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência 
profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para 
orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 
IV — contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice 
seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de 
compromisso; 
V — por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do 
estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da 
avaliação de desempenho; 
VI — manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de 
estágio; 
VII — enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, 
relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário. 
2.2.1. Encaminhar à Direção do Foro cópia dos documentos relativos aos incisos I, 
III e IV acima mencionados. 
2.3 	Adotar as providências necessárias à substituição de seu(s) servidor(es) 
e/ou estagiário(s) designado(s) e aplicar-lhe(s) as sanções administrativas quando 
não cumprir(em) com desiderato suas funções públicas e novos encargos objeto 
deste convênio. 
2.4. Instalar, se for o caso e mediante prévia autorização da Direção do Foro, 
equipamento de informática com acesso a dados dos contribuintes e a sistemas 
ligados à Secretaria da Fazenda local. 
2.5. Ajuizar as execuções fiscais instruídas dos documentos necessários à citação 
dos executados, bem como providenciar a postagem das cartas de citação. 
2.6. O MUNICÍPIO poderá colocar à disposição um veículo com motorista para uso 
dos oficiais de justiça designados especialmente para cumprirem mandados e 
outros atos extraídos das ações em que o MUNICÍPIO seja parte, mediante 
agendamento com antecedência, caso em que será dispensado o recolhimento das 
custas de condução mecionadas no subitem 3.4 da cláusula terceira. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS ATRIBUIÇÕES DO PODER JUDICIÁRIO 

3.1. Dotar o Anexo Fiscal de material de expediente, mobiliário e equipamentos 
necessários à operacionalização dos atos jurisdicionais. 
3.2. Adotar o procedimento de citação por carta nas ações de execução ajuizadas 
pelo MUNICÍPIO, bem como simplificar outros atos processuais com vista a agilizar 
a tramitação das ações. 
3.3. Designar oficiais de justiça com atribuição especial e de cumprimento dos atos 
processuais das ações do MUNICÍPIO e de suas Autarquias. 
3.4. Dispensar o MUNICÍPIO do pagamento de despesas de condução dos oficiais 
de justiça nas ações em que for parte quando fornecido transporte na forma prevista 
no subitem 2.6 da cláusula segunda. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 

4.1. A fiscalização e gerenciamento dos serviços do Anexo Fiscal descritos neste 
convênio caberão ao Juiz Diretor do Foro e ao Procurador-Geral do Município, 
representando o PODER JUDICIÁRIO e o MUNICÍPIO, respectivamente, ou a quem 
estes delegarem as suas atribuições. 
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4.2. Os convenentes designarão técnicos de suas respectivas áreas de atuação 
para acompanhar e avaliar, periodicamente, os trabalhos de execução deste 
convênio, sugerindo, quando for o caso, alterações e providências que se fizerem 
necessárias para o melhor cumprimento desta parceria. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA 

5.1. Este convênio entra em vigor na data da publicação da respectiva súmula no 
Diário da Justiça e terá validade de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, mediante comum acordo entre as partes, 
consoante o limite disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO ADITAMENTO 

6.1. O presente convênio poderá ser modificado de comum acordo entre as partes, 
mediante de Termo Aditivo, desde que não haja mudanças no objeto do mesmo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

7.1. O presente convênio poderá ser rescindido de pleno direito, por qualquer uma 
das partes convenentes e a qualquer tempo, mediante aviso, por escrito, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem qualquer ônus para os partícipes. 

CLÁUSULA OITAVA — DO FORO 

8.1. Para as questões divergentes que surjam do presente Convênio, não resolvidas 
na esfera administrativa, os integrantes elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem ajustadas e acordadas, as partes firmam o presente 
Convêniá para que surta seus jurídicos e legais efeitos, através do representante 
legal do MUNICÍPIO e do PODER JUDICIÁRIO, responsáveis pela 
operacionalização deste ajuste, juntamente com duas testemunhas. 

Bento Gonçalves, 	  

PODER JUDICIÁRIO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 
Roberto Lunelli 

Testemunhas: 
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